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Artigo 12.º

Legislação aplicável

Em tudo o que não contrarie o disposto no presente 
decreto -lei, a actividade processual da comissão é regulada, 
com as necessárias adaptações, pelo Código do Procedi-
mento Administrativo.

CAPÍTULO IV

Alterações legislativas

Artigo 13.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 206/2006, de 27 de Outubro

O artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 206/2006, de 27 de 
Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 24.º
[...]

1 — A Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes 
é um órgão administrativo independente responsável, 
por si ou através dos seus membros, pela concessão de 
adiantamentos de indemnização por parte do Estado às 
vítimas de crimes violentos e de violência doméstica.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 14.º
Membros da Comissão para a Instrução dos Pedidos 

de Indemnização às Vítimas de Crimes

Os membros da Comissão para a Instrução dos Pedi-
dos de Indemnização às Vítimas de Crimes, designada ao 
abrigo do Decreto -Lei n.º 423/91, de 30 de Outubro, e do 
Decreto Regulamentar n.º 4/93, de 22 de Fevereiro, ces-
sam as suas funções no momento da tomada de posse da 
Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes, designada 
ao abrigo da Lei n.º 104/2009, de 14 de Setembro.

Artigo 15.º
Processos pendentes

Os processos da Comissão para a Instrução dos Pedidos 
de Indemnização às Vítimas de Crimes são transferidos 
para a Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes.

Artigo 16.º
Encargos com processos de vítimas de crimes 

violentos e de violência conjugal

Sem prejuízo do disposto no artigo 26.º da Lei 
n.º 104/2009, de 14 de Setembro, os encargos resultan-
tes dos processos de vítimas de crimes violentos e de 
violência conjugal, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 423/91, 
de 30 de Outubro, e da Lei n.º 129/99, de 20 de Agosto, 
são suportados pela verba inscrita no orçamento da 
Secretaria -Geral do Ministério da Justiça, nos termos 
previstos no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 104/2009, de 
14 de Setembro.

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1106/2010
de 27 de Outubro

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de 
Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Municipal de 
Évora de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo 
diploma, e no uso das competências delegadas pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça associativa da Herdade da 
Misericórdia (processo n.º 5609-AFN), por um período de 
oito anos, à Reserva de Caça Associativa da Herdade da Mi-
sericórdia, com o número de identificação fiscal 509309895 
e sede na Rua de 11 de Março, 7200 -361 Reguengos de 
Monsaraz, constituída pelo prédio rústico denominado Her-
dade da Misericórdia, sito na freguesia de Nossa Senhora 
de Machede, município de Évora, com a área de 337 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efei-
tos, relativamente a terceiros, com a instalação da respec-
tiva sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 15 de Outubro de 2010. 

Artigo 17.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 4/93, de 22 de 
Fevereiro, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 1/99, 
de 15 de Fevereiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Setembro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto de 
Sousa Martins.

Promulgado em 14 de Outubro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 14 de Outubro de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 
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 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 1107/2010
de 27 de Outubro

Pela Portaria n.º 1431/2004, de 25 de Novembro, foi 
renovada a zona de caça associativa dos Pinheiros (pro-
cesso n.º 2026 -AFN), situada no município de Vinhais, 
com a área de 1978 ha, válida até 27 de Setembro de 2010, 
e concessionada à Associação de Caçadores de Entre os 
Rios, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território pelo despacho n.º 932/2010, 
de 14 de Janeiro, manda o Governo, pelos Secretários 
de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural e do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa dos 
Pinheiros (processo n.º 2026 -AFN), por um período de 
seis anos, constituída por vários prédios rústicos sitos na 
freguesia de Pinheiro Novo, município de Vinhais, com a 
área de 1961 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

  

 Portaria n.º 1108/2010
de 27 de Outubro

Pela Portaria n.º 1356/2004, de 26 de Outubro, foi re-
novada a zona de caça associativa de Benavila (processo 
n.º 2133 -AFN), situada no município de Avis, com a área 
de 639 ha, válida até 28 de Janeiro de 2011, e concessio-
nada à Associação de Caçadores de Benavila, que entre-
tanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território pelo despacho n.º 932/2010, 
de 14 de Janeiro, manda o Governo, pelos Secretários 
de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural e do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa 
de Benavila (processo n.º 2133 -AFN), por um período 
de seis anos, constituída por vários prédios rústicos sitos 

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 28 de Se-
tembro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 15 de Outubro de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 12 de Outubro de 2010. 

  




